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Lei Estadual n°997/76 e Decreto Estadual n° 8.468/76

ÅMarco legal para gestão e licenciamento ambiental;

ÅElege a CETESB como órgão delegado do Estado para o controle da poluição;

ÅLista fontes de poluição para fins de obtenção das licenças ambientais;

ÅEstabelece Padrões de Qualidade do Ar (PQAR) e Padrões de Emissões;

ÅEstabelece Regiões de Controle de Qualidade do Ar ïRCQA;

Dificuldades Operacionais

ÅLicenças de Funcionamento emitidasñadperpetuamò;

Procedimento de renovação de licenças ambientais

ÅProibição/dificuldade de instalar/ampliar empreendimentos em áreas saturadas;

Conjugação de instrumentos de C&C e Econômicos (IE)

Legislação Estadual 



Decreto Estadual n° 47.397/02 

ÅFixa prazos para obtenção de licenças;

ÅAdequação dos empreendimentos em 05 anos;

ÅModernização do sistema de licenciamento ambiental;

ÅInformações ambientais atualizadas e indução constante pela qualidade e eficiência; 

ÅIncorporação do princípio de melhoria contínua do desempenho ambiental.

Decreto de Bacia Aérea

ÅBacias Aéreas e Conceito Bolha (EPA/79);

ÅSub-regiões  de gerenciamento da qualidade do ar e  classificação: SAT, EVS, NS;

ÅProgramas de recuperação e melhoria da qualidade do ar e mecanismo de compensação;

ÅDificuldades de ordem técnica, institucional e jurídica (REVISÃO) .

Decretos Estaduais 



Agenda Marrom

ñInstrumentoeconômicos informais, implementados por meio de metas agregadas de

redução de emissão acordadas por grupos industriais ou usados no processo de

licenciamento, por exemplo, mediante concentração das condições do licenciamento na

carga das emissões, permitindo compensação para emissões de novas fontes com

redução em outras fontes existente;ò(Banco Mundial. A Agenda Ambiental Marrom. 1998, p.26.)

Protocolo de Intenções Governo Paulista e Californiano (dez/05)

ñseusrespectivos órgãos de controle ambiental vêm envidando esforços para reduzir as

emissões atmosféricas, através de medidas como o Decreto 48.523/2004 em São Paulo, e

a Executive Order S-3-05 na Calif·rniaò

Objetivo: reduzir os malefícios da poluição atmosférica e obter os benefícios econômicos

de políticas mais limpas, de forma pró ativa e mais ambiciosa que outras medidas já

existentes.

Premissa: reconhecer que ar limpo é condição básica para viabilidade de suas economias

e para saúde de seus habitantes.

Ações Indicativas



Bacia Aérea

O Conceito de Bacias Aéreas, no âmbito da política pública de gerenciamento da qualidade atmosférica, pode ser equiparado

ao ñConceitoBolhaò,que é o limite imaginário colocado como artifício acima das fontes de poluição do ar. Ao invés de

regulamentar uma só fonte em uma planta industrial, passa a fixar um limite máximo de emissão para diversas fontes

existentes numa planta, ou grupo de plantas, do mesmo empreendimento, como se estas estivessem sob uma grande bolha,

com uma única abertura no topo. Este conceito surgiu nos Estados Unidos na década de 70 e a Agência de Proteção

Ambiental dos Estados Unidos (USEPA - Environmental Protection Agency), obteve permissão da suprema corte para aplicar

em âmbito nacional a partir de 1984. LANDAU (1985).



Decreto Estadual n° 50.753/06 e Decreto Estadual n° 52.469/07

Poluentes Monitorados: 

Material Particulado (MP);

Óxidos de Nitrogênio (NOx);

Compostos Orgânicos Voláteis (COVs);

Óxidos de Enxofre (SOx);

Monóxido de Carbono (CO).

Classificação das sub-regiões SAT, EVS e NS ïANO/CETESB/CONSEMA/SMA

Resolução SMA nº 42 , de 26 de junho de 2008

Normas Estaduais

Município MP SO2 CO NO2 O3 Monitoramento

O3

São Paulo SAT-MOD NS EVS EVS SAT-SEV Diadema, 

Jundiaí, Mauá, 

Santo André, 

São Caetano do 

Sul, São Paulo



ÅRedução de emissões dos poluentes que levaram à saturação, em qualquer grau, da sub-

região

ÅComprova-se por meio de medições efetuadas antes e depois das alterações realizadas;

ÅValidação dos resultados condicionada a procedimentos da CETESB;

ÅFator de conversão 1,0 para sub-regiões SAT e EVS;

ÅCEAR: renovação de LO, alterações do processo produtivo e desativação de fontes

ÅTitularidade: registro pela CETESB na LO (data de expiração/poluente/quantidade

ton./ano);

ÅEmpreendimento Cedente (gerador) e Empreendimento Cessionário

ÅFontes móveis: CEAR podem ser efetivados mediante reduções de emissões de

poluentes em frotas cativas, que comprovadamente circulem na sub-região onde o crédito

será utilizado.

Créditos de Emissões 

Atmosféricas Reduzidas (CEAR)



28/04/06 até 31/12/12 ïGeração de CEAR

ÅConsidera do mecanismo de geração de CEAR, serão consideradas, para efeito de geração de créditos de

emissão, as medidas que, comprovadamente, resultem na redução de emissão de poluentes para a

atmosfera;

ÅReduções comprovadas, ocorridas no período entre 28/04/03 e 08/04/06, poderão ser convertidas em

créditos de emissões, aplicando-se, no caso, o fator redutor de 0,6;

12/12/07 até 21/12/12 ïLicenciamento Ambiental

ÅSAT e EVS: Ampliação que resulte em acréscimo de emissões (tabela) poderá ser dispensada da

compensação das emissões adicionadas, desde que adote na concepção, instalação e operação, a melhor

tecnologia de redução de emissões;

ÅSAT e EVS: Implantação de fontes novas de poluição que resultem em acréscimo de emissões (tabela)

será condicionada a utilizar sistemas de controle de poluição do ar baseados na melhor tecnologia prática

disponível e compensar em 110% (LO) e 100% (renovação LO) as emissões atmosféricas a serem

adicionadas dos poluentes que causaram os estados de SAT, até a emissão da respectiva LO;

ÅRENOVAÇÃO LO em sub-regiões SAT será condicionada às seguintes exigências técnicas especiais:

i. Utilização de sistemas de controle de poluição do ar baseados na melhor tecnologia prática disponível,

tanto para processos produtivos, como para equipamentos de controle propriamente ditos;

ii. Implementação de Plano de Monitoramento das Emissões Atmosféricas, segundo TR estabelecido pela

CETESB.

Regras Excepcionais
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ñACâmara Paulista de Compensação de Emissões Atmosféricas (CPCEA) propõe-se

fomentar o debate para consolidar o processo de conhecimento acerca das novas regras

de licenciamento ambiental associadas à compensação de emissões, geração, validação e

comercialização de Créditos de Emissões Atmosféricas Reduzidas (CEAR), no âmbito das

bacias aéreas saturadas (SAT) e em vias saturação do Estado de São Paulo(EVS).

O propósito é promover a construção sistemática e gradual de um ambiente

institucionalizado, desburocratizado e transparente de negociação, balizado por parâmetros

jurídicos e diretrizes técnicas que possam delinear esse mercado de emissões a partir da

aplicação de instrumentos econômicos (CEAR).ò

Objetivo Proposto



Características

ÅIniciativa do setor privado;

ÅPlataforma informatizada com cessionários e cedentes de CEAR;

ÅListagem de empreendimentos com potencial de redução de emissões atmosféricas;

ÅAmbiente de negociação desburocratizado e de baixo custo;

ÅAlocação de recursos mais eficiente: empreendedor deve decidir por investir na redução

de emissão interna corporis ou adquirir CEAR junto a terceiros;

ÅOportunidades associadas ao financiamento de equipamentos e tecnologias limpas;

ÅInvestimentos em CEAR para futura (curto e médio prazo) comercialização;

CPCEA



ÅCapacitação técnica de Agências e Consultores externos para aplicação dessa nova

legislação;

ÅInterfaces da Agência Ambiental com a iniciativa privada no processo de validação e

negociação ïInventário de Emissões;

ÅConscientização acerca dos potenciais ganhos ambientais e econômicos;

ÅFuncionalidade econômica - qualidade do processo industrial - recurso econômico em

questão é a qualidade atmosférica;

Presente e Futuro


